
p r é d i o onde funcionava o Fórum desta.;comarea.# ••. 

Artigo '2fl '"-- Para proc 'e 'aer ' 'à , - i sssr*eoi#^e : ^^ 

a P r e f e i t u r a nomear, Uma comissão de t r ê s elem^nto.s, sendo um t e ç 

n i c o no assunto, e , se p o B s i v e l , u a v , È e p r e s e n t a n t e do L e g i s l a t i v o , 

a f im de preparar e op ina r sobre a a l i e n a ç ã o e„ sua , fo rma . 

A r t i g o 3 C - A p re sen t e l e i en t r a rá em v i g o r na da ta 

de sua p u b l i c a ç ã o , r evogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

CÂMARA MUNICIPAL -DE S.JOAO DA 3GA VISTA, quat ro de -

Julho de hum m i l novecentos e sessen ta e "huni"" ~ 

^ _ _ ^ ^ í í t t i S * í o P i r e i r a de C a r W l h o , . 

« • ^ ^ " ^ '-PRESIDENTE DA CÂMARA----

L L I He 159,DE u DE JULHO. DE 1961 

A -GÂ-MÁRA MUNICIPAL DE S.J0ÃQ_ DA. 30A VISTA, ESTADO SE 

,S.PAULO, usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , DECRETA a s e g u i n t e . . 

. . . - L E I . - - " .... . .. -

° - 1 ; - t - -
A r t i g o lfi - F i c a a u t o r i z a d a a P r e f e i t u r a .Munic ipa l a. 

doar à f i rma Gera l E l e t r o - F u s ã o El fusa L t d a . . a i i . ippr tância de -

Cr - s . l . 500 .000 ,00 (Hum milhão e quinhentos m i l c r u z e i r o s ) para o 

fim determinado e e x c l u s i v o de pagar o p r eço da compra a ser con 

t r a t ada com o senhor Joaquim de O l i v e i r a Azevedo e sua mulher ,de 

uma. a rea de t e r r a , de c e r c a de 3?5 a l q u e i r e s , desmembrada da f a ­

zenda Cap i tuva , des t a c idade e com o senhor Jacomo G.ermini e su­

c e s s o r e s de dona Jose fa A n t o n i a A l v e s , de uma,\átea de t e r r a d e -

cerca de um alquei re" , .desmembrada da Fazenda Jaguary , .nesta cida< 

d e , para o fim d e , nas r e f e r i d a s are-as, se r c o n s t r u i d a a sua i n ­

d u s t r i a . _ - . 

A r t i g o 2fi - Deverá cons t a r da e s c r i t u r a d e compra e 

venda , que a doação d a ^ r e f e r i d a impor tânc ia p cond ic ionada as -

s egu in t e s e x i g ê n c i a s : * . 

. a 3 I n i c i o , da cons t rução da, i ndus t r i a^den t ro_de 9.0 

( n o v e n t a ) d i a s da da ta da e s c r i t u r a de compra e venda ; 

b ) - fa turamento de sua produção , no l i m i t e mínimo e 

mensal de Crs .10 .COÔ.000 ,00"(dez milh'oes "de C r u z e i r o s ) , a p a r t i r 

de no máximo Z ( d o i s ) anos da d a t a d a r e f e r i d a e s c r i t u r a . 

A r t i g o 3 B ' - V e r i f i c a d o - o inadimplemento de qualquer -

dás cond ições e s t i p u l a d a s no a r t i g o 2fi des ta T e l , " independente 

mente de" i n t e r p e l a ç ã o j u d i c i a l ou' e x t r a - j u d i c i a l , ' s é "ope ra ra o 

r e t r a t o da venda , com' a v b l t a daquelas a reas ao p a t r i m o n i o dos 

v e n d e d o r e s , mediante a r e s t i t u i ç ã o pot. p a r t e d e i t e s " à P r e f e i t u ­

r a , d i impor tânc ia doada 'de Crs . 1 . 5 0 0 . 0 0 0 , 0 0 - "(Hum m i l h ã o - ' e - -


